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PARECER JURÍDICO 

 
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite 003/2020. 
Interessado: Departamento de Licitações/Comissão Permanente de Licitação e Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO. 
 
Assunto: Aprovação jurídica da abertura de licitação na modalidade Carta Convite e aprovação da minuta 
do edital. 
 
Recebe esta Procuradoria Jurídica, pedido de parecer encaminhado pela Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Apiacás, relativo ao processo licitatório nº  072/2020, o qual trata 
da abertura de licitação para Aquisição de BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS. 
 
Consulta-nos sobre a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo em questão, qual seja 
Carta Convite, e solicita aprovação jurídica das minutas do instrumento convocatório e do respectivo 
contrato, para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações 
   

1.  Do relatório: 
 
O processo teve início com a requisição formulada pelas Secretarias interessadas, onde foi descrita a 
Necessidade em adquirir materiais de expediente e de escritório a fim de suprir a demanda  da secretaria 
de Educação. Os recursos para execução do objeto,  serão recursos próprios, que na sequência instruiu o 
processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, 
independentemente de efetivarem-se na via licitatória ou através de contratação direta. Nessa esteira, 
constam dos autos: a indicação, pelo contador responsável, das dotações orçamentárias por onde 
correrão as despesas; a existência de previsão dos recursos financeiros necessários para o custeio das 
despesas, confirmada pelas Secretarias responsáveis, e a autorização do Prefeito para que seja dada 
continuidade ao processo. Vez que o objeto solicitado pela Secretaria caracteriza-se como serviço 
especifico de engenharia. Foi finalizada a minuta do edital e do respectivo contrato na modalidade Carta 
Convite, para atendimento do requerimento da Secretaria solicitante, as quais ora são submetidas à 
apreciação da Procuradoria Jurídica. 
   
    2. Da análise da escolha da modalidade:  
 
Nesta modalidade, exige-se um interstício mínimo de 05 (cinco) dias úteis entre o recebimento do 
instrumento convocatório e a realização do certame, do que se infere igualmente que houve ao 
atendimento dos requisitos legais neste espeque, consoante o disposto no art. 21, §2º, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93 
 
    3. Da análise da minuta do edital:  
 
Passamos a análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordância com as imposições 
do art. 40 da Lei de Licitações. Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos 
seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos, conforme o 
caso: Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que 
será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III-sanções para o caso de inadimplemento; 
IV-local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V- se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 
examinado e adquirido; 
VI-condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 
VII-critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
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VIII-locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX-condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais;  
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida afixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e2º do art. 48; 
 XII-(VETADO) 
XIII-limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV-condições de pagamento;  
XV-instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI-condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII-outras indicações específicas ou peculiares da licitação.       
 
Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi elaborado em harmonia com os 
ditames do art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993, destacando-se a clareza e objetividade do objeto  da licitação, 
a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação, fixação de critério 
objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das 
propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Procuradoria não tem nenhuma recomendação a ser 
feita. 
 
     4. Da análise da minuta do contrato:  
 
Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e sua concordância com as 
imposições do art. 55 da Lei de Licitações. Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem 
das seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas, 
conforme o caso:Art.55.São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I- o objeto e seus elementos característicos; 
II- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 
preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;  
IV- os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica;  
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
 
Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório apresentado, constatamos que 
esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém 
todas as cláusulas pertinentes a esta contratação, não sendo necessária nenhuma correção. 
 
     5. Da conclusão:  
 
Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da escolha da modalidade Carta Convite 
para o desenvolvimento da licitação que se inicia e pela aprovação da minuta do instrumento convocatório 
e do respectivo contrato, não existindo óbice para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
É o parecer. 
 
Apiacás/MT., 19 de agosto de 2020. 

Hugo Leon Silveira 
OAB.MT 16.671-A 

Assessoria Jurídica 


